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Reajuste Extraordinário para o 29 semestre/88
RELATOR NA CEnE: 3atyr Eduardo Schall
RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses
INDICAÇÃO CEE/CEnE N^ 598/88 APROVADA EM 09 / li/ 88

Conselho Pleno

1. RELATÓRIO:

te no
35% a

A Instituição protocolou .em 31 .08 . 88 t expedie^n
qual solicita um reajuste extraordinário em torno de

sobre, os valores praticados.

2. ANALISE: . ^,

A Escola, através de comunicação aos gênhores
pais,em 02.08.88, comunica que não aplicou o percentual de
_reajuste determinado por lei, no mês de março/88.

Porém,em seu formulário ns 07 a fls. 162 de-
smonstra praticas/desde do ano anterior fde valores acima do
autorizado, o que -lhe proporcionou uma base em dezembro/B7
de valores mais elevados.

Na realidade, entre o valor praticado em março/
88 e o autorizado, houve um incremento de 135%.

Quanto ao mérito, suas planilhas deixaram de
apresentar a divisão de suas despesas e receitas, curso '
por curso, conforma esclarece o formulário fis 04, além de
demonstrarem -superavit operacional, a fl . 158/mesmo le-
vando-se em conta 10% a título de lucro ou reserva, injus-
tificando o pedido.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto f somos pelo indeferimento do ped^L
do de reajuste extraordinário,devendo a Instituição pra-
ticar as valore? previstos no .artigo 32 do Decreto n5 /
95, 921/£Sr; tornando-se por base os seguintes valores autorjL
zados em dezembro de 1987.
1.2 G. -l* a 4» - Cz$1.307,73
£2 G. -5* a 8a - Cz$.1.9O2,86

São Paulo, 03'de novembrode 1988

a) Nelson Schall

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCT^fO aprova, por unanimida

de a presente Indicação: nos termos do voto do P.elator.

Sala "Carlos Pasquale" era 09 de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
?residente


